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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

AUTORIZAÇÃO N°:39/2026

 
 

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE,
nomeada pela Portaria Casa Civil nº 1.029, de 15 de agosto de 2025, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2025; no uso das competências atribuídas
pelo § 2º do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, c/c o art. 5º
da Portaria GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro de 2023; art. 2º da Portaria ICMBio
nº 1.440, de 10 de maio de 2024, considerando a estimativa dos custos da
contratação de serviços de limpeza, conservação e asseio, com dedicação exclusiva
de mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a serem
executados nas dependências das unidades descentralizadas do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), no valor anual estimado de R$
1.566.454,98 (um milhão, quinhentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos), face ao constante nos
autos e na forma dos fundamentos apresentados no Termo de Referência, autoriza,
sob a condição de que todas as recomendações jurídicas da Procuradoria Federal
Especializada junto ao ICMBio tenham sido integralmente cumpridas:

A abertura da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por grupo, e os demais trâmites licitatórios
subsequentes;

A celebração de contrato(s) administrativo(s) decorrentes do
certame licitatório, em observância às disposições do § 1º do art. 89 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 c/c inc. III do art. 5º da Portaria GM/MMA nº 897,
de 22 de dezembro de 2023;

A celebração de termos aditivos para a prorrogação do prazo de
vigência do(s) contrato(s) resultante(s), conforme inc. III do art. 5º da Portaria
GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro de 2023, dentro dos limites normativos
estabelecidos pela Lei nº 14.133/21 e legislação vigente.

 
JULIA ZAPATA RACHID DAU
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Documento assinado eletronicamente por Julia Zapata Rachid Dau, Diretora,
em 08/05/2026, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
023376358 e o código CRC 5D4B403B.
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